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AVISO DE CREDENCIAMENTO OOl/2021

INEXIGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO 00tt2D2t

PROCESSO ADMINISTRATIV O O2O I2O2I

O Município de Santo Antônio do Leste - MT, toma público que está procedendo o CREDENCI-
AMENTO paÍa conÍrâtação de empresa para prestâção de serviços de médicos perito, habili-
tado para reâlizar serviços médicos de saúde ocupacionâl sendo eles; Exrmes Admissionais,
Demissionais, Perícia Médica, acompanhamento de atestado e possíveis desvios de função, nos
tennos da Lei Federal n". 8.666, de 2l de juúo de 1993, e suas alterações, segundo as condições
estabelecidas neste Edital. Os interessados deverão comparecer no Setor de Licitações, localizado
na sede da Prefeitura Municipal, sito à Av. Goirás, no 367, Jardim Santa Inês, Santo Antônio do Les-
tel]vlT, munidos dos documentos mencionados no edital a partir do dia23l03l202l a 2310412021, no
horiirio das 07h00min às 13h00min.

Esclarecemos que a inscrição para o ingresso não assegura o credenciamento junto a Administração,
constituindo, entretanto, elemento indispensável para análise administrativa que avaliará a inclusão,
ou não dos candidatos.

A retirada do edital deverá ser feita no site
https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/LicitacoeíCredenciamento/. Maiores informa-

ções pelo fone (66) 3488 - 1080

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de març o de 2021 .

ERIKS MATOS DA S VA
Presidente da CPL
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22 de MaÍç, de 2021. Jomal Oficial Elerônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO Xvl I N' 3.691

slvamênte par! o funcionamsnto da a96nch da EBCT om Santo Ânt&,
nio do Lostg.

Artigo 2' - A empresa soÍnenie podeÉ coÍrstÍuir as benÍeitorias necessá-

rias e úteis ao imóvel para viabilizaÍ sua e)çloração, mediante prévia au-

toúaÉo do propÍietário do imôvela seÍ locado, as quais, findo o conFato

ou quando se der sua rescisão, poderâo, ser retiradas do imóvel pelâ em-

presa às sua§ expensas.

Artigo 3' - Esta Lel gntraÉ em ylgor na data ds gua publicaçáo. Artigg
4o - Revogam€s as disposiçôo3 em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.

EM: 19 DE MARçO DE 2.02í.

JOSÉ ARÍIIAIEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

PREFEIÍURA,/RECURSOS HUMANOS
EDTTAL DE CONVOCAçÂO N. 006/2021

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT, por inteímédio

de seu representante lêgal, Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES - Pre-

bilo Municipal, COI{VOCÂ o (a} candidato (a) Íelacionado (a} no snexo I

deste Edital, aprovado (a) no Processo Seletivo Simplificado no 003/2019,

realizado em 0206/2019, tendo o resuftado siro homologado em 17/fii/
2019, para comparecer na COORDENADORIA DE RECURSOS HUMA-

NOS do3ta PÍríeltura, no p.azo de rtó oil (qua!o) dias no3 hoÉrios de

expedienle (07h às 13h), munido de todos os doc menlos constantes no

Ínesmo item do Edital e relacionado no Anexo ll deste edital, paía tomar
posse em seu respeciivo cargo.

Será considerado desislente e, ponanto eliminado do processo seletivo

simplifcado, o(s) candidalo(s) convocado(s) que não comparecer (em) alé
a data estabelecida e munido dos doqJmentos exigidos. podendo 8 Pre-

Eitura Municipalde Santo Antonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) próxi-

mo(s) candidato(s) aprovados, obedecida Íigorosamente a ordem de clas-

sifcaÉo.

Maiores informâçôes poderão seí obtidas junto à CooÍdenadoria de ReqJr-

sos Humanos desta Prefeilura em horário de expediente.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Santo Antonio do Leste, aos 19 dias do
mês de março de 2021.

JOSE ARII{ÂTEIÂ VIEIRÂ ALVES PÍerbrto lturrcrpa,

ANEXO I

ETIFERMEIRO PÂDRÃO

01 ROSA IARÂ RODRIGUES DOS SANTOS GOULARTE

ANEXO II

DO EDTTAL DE CONVOCAçÂO N. 006/202í.

1. - Para tomar posse, o candidato deverá apresentar doormentaçáo (ori-
ginal ou Íotoópia autenticada) que compÍow:

!) Compíovante de EscolaÍidade/PÉRequisitos eigidos para o cargo.
apresentado em via orilinal e íolocopia ou cópia autenüCada em cartório;

b) Comprovante de Residência;

c) Fotocópia legivelda Cedidão de Nascjmento ou Casamento,

d) Fotocópia da Ceíidáo de Nascimento dos filhos menores de 18 anos e
Caneira de vacjna dos filhos até 05 anos de idade (se houver)i

o) CPF dos flhos csso houver;

í) Fotocópia do Titulo de eleitor e Certk ão que comprove nâo ter sofriiro
puniÉo polliica - certidào original emitida pela iusüça ehitoÍal:

g) Fotocópia do Cenificado de ReseMsta, paG! os candidatos do sexo
masqJlino:

h) Fotocópia do RG e CPF do cardidato e do cônjuge (se casado):

diaaiomunicipal.org/muamm . \ M/w.amm.org.br 858 Assinado Digitâlmenle

i) Fotocópia da CarteiÍa de T€balho e comprovante de inscÍiÉo no PIS/

PÂSEP:

Fotoópia legivelda CNH se Íor o caso;

k) Comprovante de exame de saúde íisica e mental (exame médi@) ne-

cessário ao des€mpenho das funçôes ine.entes ao cargo pretendido:

l) Oedarâçáo negativa de scumulaÉo de cargo público ou de condições

da acumulação ampaÉda pela ConstituiÉo Federal;

m) Dedaraçáo de náo estar qrmprindo sanÉo por inidoneidade, aplicada
por qualquer ór9áo público e/ou entidade da esÍer8 Gderal, estadual e/ou
municipal (dedarado pelo pÍôprio candidato e com firma íeconheciia);

n) DedarâÉo, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço pú-

blico por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do seMço pu-

blico, nos úttimos 05 (cinco) anos.

q) Dedaraçáo de Bens;

p) Comprovante de abertura de @nta, em agência bancáÍia na qual a Pre.

Íeitura de Santo Antonio do Leste rnantém convénio pard íecebirnento de

cÍéditos salaíiais: e

q) Não Registrãr antedentes cÍiminais ou estar respondendo pelos cíi-
mes conta: o Pakimônio, Adminisfaçáo, Fé Pública, os costu.nes e os pre-

üstos na Lei no 1.343 de 23108/2006 (lrafico de entoÍpecentes), comprova-

do stravés de Certidão CMle Criminal.

Í) Outros documentos que I Administ"Éo iulgar necessário;

UClTAÇÂO
AVISO DE CREOENCIAÍúEI{TO OOí/202I .INEXIGIBIUDADE DE

LtctTÂçÂo oo112021

AVISO DE CREDENCIAMENTO OOí/202í

rNExtcrgtuoAoE DE uctTAçÂo o0íl2o2t

PROCESSO ADMINtSTRÂT|VO 0201202r

O Municlpio de SantoAntÕnio do Leste -MT, toma público que está proce-

dendo o CREOENCIAMENTO para contratação de emprqs€ para pÍqs-

tação d9 sorviços de môdico€ perito, habllitado parâ rsallzâr 3orvi-

ços módlcos de sâúde ocupaclonal tsndo êls!; Examss Admbslo-
nalg, Osmissionais, Pgrlcia Módica, âcompanhamento de at€stado g

possivgl3 dogyios do função, nos termos da Lei Federal no. 8.666, de

2'l de junho de 1993, e suas alleraçóes, segundo as mndiçóes estabeleci-
das neste EditEl. Os interessados deverâo @mparecer no Setor de Licita-

çÕes. localizado na sede da Preleitura Municipal, sito à Av. Goiás, n'367,
Jardim Sanla lnês, Santo Antônio do Leste/MT, munidos dos documeotos
mencionados no edital a partir do dia 23/03/2021 â 23/0/U202í, no horário

das07h00min âs 13h00min.

Esdarecemos que a inscÍiÉo para o ingresso não ass€gura o cÍedencia-
mento junto a AdministraÉo, constituindo, entretanto, elemento indispen-

sável para análise administrativa que avaliará a indusáo, ou nâo dos can-
didatos.

A reürada do edital deveÉ ser Íéita no site https:/ ,vww.santoantoniodoles-
te.mt.gov.br/Transparencia/LicitacoeVCredenciamento/. Maiores inÍorma-

Ées pelo fone (66) 3488 - 1080

Santo AntÕnio do Leste - MT, l9demarçode2021.

ERIKS MATOS DA SILVA

Presidente da CPL


